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À 

Prefeitura Municipal de Parnamirim 

Comissão Permanente de Licitação - SEARH 

 

AC/ Ilustríssima Senhora Pregoeira - Renata Kenny de Souza Rodrigues  

 

Referente ao EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 31/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/ 2020 

PROCESSO ADM. Nº. 2.221/2022 

 
 

“Qualquer restrição em relação ao objeto da licitação deve ter 

como fundamento razões aptas a justificarem que a finalidade e o 

interesse público reclamam por tal exigência de forma 

irremediável. Sem tal justificativa a restrição deve ser tomada por 

ilegal (art. 3º, § 1º, inc. I)..” 

 
“Direcionar o edital de uma compra com as características de 

determinado conjunto de fornecedores não tem nenhuma 

convergência com o trabalho de especificar corretamente o objeto 

pretendido para um determinado processo de licitação.” - 

conforme entendimento do TCU no Acórdão 641/2004 - Plenário.” 

 

 

Linus Log Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.409.775/0001-67, sediada à Rua Rio Araguaia, 195 - Emaús - Parnamirim - Rio Grande do 

Norte - CEP: 59.149-115, como empresa interessada no procedimento licitatório em epígrafe, 

vem, amparada no disposto no decreto 3.555/2000, na lei 10.520/2002, no parágrafo 2º. do 

Artigo 41 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com sua alterações posteriores, oferecer, 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

acima referenciado, pelas razões a seguir, requerendo para tanto sua apreciação, julgamento 

e admissão. A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, 

exigência feita em extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das 

licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária do universo de 

possíveis e capacitados competidores, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS 

VANTAJOSA, senão vejamos: 

 

 

 
 

PREAMBULO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
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A bem da verdade, em razão de sua solidificada posição no mercado público, a Impugnante 

possui plena capacidade técnica e financeira para fornecer os mais diferentes tipos de 

serviços da natureza que se quer contratar. 

 
Contudo, ao passo que no presente certame traz consigo cláusulas que comprometem a 

disputa, a Administração fica inviabilizada de analisar uma oferta extremamente vantajosa em 

sua técnica e preço, impossibilitando até mesmo que uma das empresas mais capacitadas 

para esta contratação possa ser selecionada à contratação. 

 

Com efeito, o exame acurado do edital revela situação que merece urgente reparo pela 

autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, pois cria óbice à própria 

realização da disputa, limitando o leque da licitação a apenas uma única empresa, dando 

assim, vantagem inconstentável pela forma delineada pelo documento editalício.  
 

 

Nesse sentido, impende salientar à queima-roupa que as matérias-objeto da presente 

impugnação são questões pacificadas no âmbito do Tribunal de Contas da União, cabendo 

lembrar que segundo a Súmula STF nº 347, ‘o Tribunal de Contas, no exercício de suas 

atribuições, pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos do poder público’ – 

podendo, assim, declarar a nulidade de qualquer ato e procedimento adotado em uma 

licitação que esteja em dissonância com seus preceitos, com a lei e, em especial com o art. 3°, 

§ 1°, inciso I da Lei n° 8.666/93. 
 
Sob esse enfoque, oportuno destacar que o direcionamento em certames licitatórios é assunto 

diuturnamente tratado pelo Tribunal de Contas da União, que em sua função maior de 

fiscalizador da atividade administrativa, já decidiu reiteradas vezes a respeito do assunto. 

Nesse sentido, vale trazer à baila um de seus julgados sobe a matéria, in verbis: 

“(...) 9. Postos esses fatos, em especial os que demonstram 

possibilidade de direcionamento da concorrência em tela, é de 

reconhecer o fumus boni iuris nas ponderações apresentadas pela 

Unidade Técnica. De notar que o prosseguimento do certame poderá 

causar prejuízos ao Erário, haja visto que, em princípio, o edital não 

observa os princípios da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração e da isonomia entre os licitantes, uma vez que há 

indícios de favorecimento à empresa Politec Ltda. Ressalta-se, 

adicionalmente, o elevado valor envolvido - cerca de R$ 8.670.000,00 

(oito milhões, seiscentos e setenta mil reais).” ( Decisão 819/2000 - 

Plenário) 

 

“Assim, em suma, observamos que não foram suficientemente ilididos os 

questionamentos em tela, podendo-se concluir pela responsabilidade da 

presidente (como de  todos os membros)  da CLP, por agir de forma ao 

menos omissiva, permitindo que houvesse o  direcionamento,  os  

sobrepreços  e  o favorecimento questionados. Por isso, sujeita-se a 

responsável à multa prevista no art. 43, parágrafo único, da Lei n° 8.443/92, 

na proporção, opinamos, de 15% (RI-TCU, art. 220, inc. III).” 



 

LINUS LOG LTDA - CNPJ: 13.409.775/0001-67                                                     
Rua Rio Araguaia 195 - Emaus - Parnamirim – Rio Grande do Norte  

CEP: 59.149-115 - Fone: (84) 2020-5118 
Página 3 de 8 

(ACÓRDÃO N° 105/2000 - TCU - Plenário AC-0105-20/00 P) 

 

Quanto à ação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no caso de possível 

direcionamento, colacionamos decisão n° 153/98, in verbis: 

 
“O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

3. Considerando os indícios descritos de direcionamento da aludida 

licitação; e que tal procedimento licitatório não se conformaria à atual 

política de contenção de gastos impostos à Administração Pública, 

solicita que este Tribunal se digne a: 

 

a) liminarmente, determinar ao Ministério da Justiça a 

suspenção do mencionado procedimento licitatório, uma vez que a 

matéria indica a abertura de propostas para o dia 11 do mês corrente; 

b) determinar, com fulcro no art. 41, inciso II, também da Lei  n° 

8.443/92, a realização de inspeção no Ministério da Justiça, com vistas 

ao cumprimento dos misteres  supra-assinalados e, se for o caso, 

identificar os responsáveis pelos atos eventualmente irregulares. 

5. Em resposta à diligência desta Secretaria, por meio do ofício n° 

68/SE/MJ, de 03/02/98 (fls. 12), o MJ prestou as seguintes informações: 

a) os atos referentes ao processo licitatório da Tomada de 
Preços n° 12/97 foram suspensos por intermédio da Portaria do 
Gabinete do Ministtro/MJ n° 1.215, de 02/12/97 (fls.14); 

b) a mesma Portaria desconstituiu a Comissão Permanente de 
Licitação, dispensando os seus membros; 

c) Comissão de Avaliação, constituída mediante Portaria do 
Gabinete do Ministro/MJ, de 18/12/97, (fls. 16) para analisar a matéria, 
concluiu pela existência de irregularidades na licitação que 
comprometeriam todo o procedimento até então praticado, ante an 
inobservância do disposto no art. 3°, inciso I, da Lei 8.666/93 (fls.22)” 

 

Assim, os fundamentos jurídicos aqui expendidos são fonte de valia universal perante a 

sociedade brasileira, operadores do direito, e PRINCIPALMENTE AGENTES PÚBLICOS, pois 

constituem proteção ao sagrado interesse público maior – razão esta suficiente a proclamar a 

retificação do edital no tocante à exigências que extrapolam os comandos legais, como será 

demonstrado a seguir: 

 
 

DOS MOTIVOS AO   REFAZIMENTO DO EDITAL 
 
 

O exame acurado do edital revela que, não obstante o órgão licitante tenha se apoiado em 
requisitos usuais do mercado para garantir uma aquisição direcionada à “Registro de Preços para 
eventual Contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO em formato 
PDF, com recebimento, armazenamento temporário, preparação, migração, digitalização, conferência, 
validação, gestão de qualidade, tratamento de imagens e indexação de autos de processos administrativos, 
através de reconhecimento ótico de caracteres (OCR), com regime de execução por empreitada por preço 
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unitário, com a finalidade de atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Administração e dos 

Recursos Humanos – SEARH, conforme especificações discriminadas no ANEXO I deste edital, que deverão 
ser minuciosamente observados pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas”, veio 

inserir no rol de especificações técnicas, exigências incompatíveis com os próprios limites 
impostos pela 8.666/93 - o que acaso não revista poderá cercear o direito de participação de 
inúmeras empresas interessadas. 

1. Em se tratando do delimitado no Item - 17.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, abaixo 

transcritos pinçados do Edital: 

" 17.2.2.8. Declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento 
das obrigações objeto deste termo de referência. 
 
a. Juntamente com a citada declaração de requisitos técnicos a empresa 
deverá apresentar relação da disponibilidade dos seguintes 
profissionais: 
 
a.1. Gerente de Projeto 
a.2. Especialista em Gestão Documental 
a.3. Analista de TI “    
 
 

Percebe-se que o autor da parte técnica não se ateve à legislação ou conta com conhecimento 

para tanto, tentando levar ao erro dos LICITANTES:  

Termo de Referência: 

 

“3.2 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA - CARACTERÍSTICAS DA EQUIPE 
EXECUTORA DO SERVIÇO 
 
3.2.1 Em razão das características e necessidades específicas do 
desenvolvimento das atividades, objeto deste Termo de Referência, exige-se 
a constituição de equipe de profissionais capacitados, apta e capaz de 
executar os serviços de preparo, migração entre sistemas, digitalização, 
indexação, classificação controle de qualidade, suporte técnico, 
administração e gerência da linha de produção. Deverão ser obrigatoriamente 
consideradas as categorias profissionais descritas a seguir: 

 
01 (um) Gerente de Projeto: responsável pela liderança de toda a equipe 
alocada no projeto no âmbito desta Secretaria, controle dos cronogramas de 
atividades, dos indicadores de qualidade e da execução dos serviços, curso 
superior completo e Certificação de PMP Project Management 
Professional). 

 
01 (um) Especialista em Gestão Documental: Responsável técnico para a 
implantação do fluxo de trabalho e execução dos serviços, bem como será o 
responsável por coletar requisitos de negócio, analisar processos, 
recomendar e ou desenvolver soluções e planejar implementações de gestão 
de documentos e imagens envolvendo todos os processos de gestão de 
documentos e a qualidade dos documentos processados, com curso superior 
completo e certificação válida AIIMECM Specialist emitido pela AIIM. 
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2 (dois) Bibliotecário ou Arquivologia: Responsável técnico pela execução 
dos serviços: sendo que um será Coordenador dos serviços e deve 
comprovar em registro na Carteira Profissional de Trabalho e, também, estar 
registrado junto ao Conselho competente, ou no caso de Arquivista, junto ao 
DRT. Nível superior completo em Biblioteconomia; 

 
Analista de TI: responsável por transmitir e monitorar envios de imagens e 
dados aos sistemas da Prefeitura Municipal de Parnamirim -RN com 
Certificação Six Sigma Green Belt, emitido pela Six Sigma Institute. 

 
Supervisores da linha de produção: responsável pela supervisão, de modo a 
garantir o pleno funcionamento da linha de produção em seus respectivos 
turnos de trabalho, deverá interagir com o pessoal da CONTRATANTE para 
recepção dos documentos, controlando suas entradas e saídas, organizando 
os lotes de acordo com os procedimentos descritos na fase de preparo dos 
documentos, garantindo que estejam aptos a ser digitalizados, 
disponibilizando para todo o pessoal de produção os recursos necessários 
para execução dos serviços, controlando a produtividade individual de cada 
profissional nas diversas etapas da linha de produção, bem como manter 
relatórios estatísticos de produção semanais atualizados, para que as metas 
de produção sejam atingidas, e ainda atuar na substituição de pessoas ou 
máquinas quando necessário. Curso superior completo em Logística ou 
Administração. 

 
Responsável Técnico: Facilitador e multiplicador do conhecimento na equipe 
no que tange a classificação jurídica e indexação dos processos e suas peças. 
Bacharel em Direito. Responsável por treinar a equipe e acompanhar a 
indexação das peças processuais. 

 
Indexação e Classificação de Dados: Identificação dos documentos 
digitalizados de forma a inserir os índices de pesquisa e as atividades de 
classificação de peças processuais, nos termos das definições estabelecidas 
pelo CONTRATANTE. Escolaridade mínima: nível superior incompleto em 
Direito cursando no mínimo o 5º semestre. 

 

6. DA VISITA TÉCNICA: 
 

“6.4 A Empresa deverá apresentar currículo de cada profissional a ser 
alocado ao projeto para comprovação da sua experiência, nas categorias 
abaixo, devendo os mesmos pertencerem ao quadro de pessoal da licitante: 

 
6.4.1 01 (um) Gerente de Projeto - curso superior completo - Apresentar 
Declaração Individual de Gerente de Projeto para atuar no presente projeto; 
ter experiência como Gerente de Projeto em período igual ou superior a 3 
(três) anos; Certificação de PMP (Project Management Professional - 
profissional de gerenciamento de projeto). 
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6.4.2 01 (um) Especialista em Gestão Documental - Responsável técnico para 
a implantação do fluxo de trabalho e execução dos serviços, bem como será 
o responsável por coletar requisitos de negócio, analisar processos, 
recomendar e ou desenvolver soluções e planejar implementações de gestão 
de documentos e imagens envolvendo todos os processos de gestão de 
documentos e a qualidade dos documentos processados, com curso superior 
completo e certificação válida AIIMECMSpecialist emitido pela AIIM. 

 
6.4.3 01 (um) Analista de TI: responsável por transmitir e monitorar envios de 
imagens e dados aos sistemas da PMP-RN com Certificação Six Sigma Green 
Belt, emitido pela Six Sigma Institute. 

 
6.5 A graduação escolar dos profissionais designados será comprovada por 
meio da apresentação de diplomas ou certificados que tenham afinidade 
com objeto do termo de referência, devidamente registrados e fornecidos 
por instituições reconhecidas pelo MEC. 

 
d) Os documentos apresentados para a habilitação técnica devem ser originais 
ou cópia autenticada; 

 
e) Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 
rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

 
f) A comprovação de que o pessoal técnico indicado pela empresa é integrante 
do seu quadro de funcionários, deverá ser feita através de carteira de 
trabalho, contrato de prestação de serviços, vínculo societário (cotista, 
acionista ou administrador) ou ficha cadastral. 

 
g) A empresa deverá apresentar a documentação comprobatória relacionada 
à equipe de trabalho que coordenará e supervisionará as atividades aqui 
descritas 
 

Tal exigência torna-se abusiva, visto que, em hora fala em 

Declaração, depois, Curriculum e fim apresentar os devidos 

documentos??????. 

 

“Art. 30 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: (...)  
II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, (...)  
 
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso de licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas ou jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as 
exigências a: (...)  
 
§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou 
época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a 
participação na licitação”.  
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Uma leitura atenta do artigo 30 da Lei de Licitações e seus respectivos incisos e parágrafos nos 
leva inequivocamente a concluir pela ilegalidade das exigências acima. 
  

“É inegável que, assim como o artigo 27 da Lei de Licitações limita as 

exigências que a Administração Pública pode fazer na fase de Habilitação 

da empresa ao procedimento licitatório, o artigo 30 destina-se a especificar 

o que pode ser exigido como quesito de qualificação técnica na licitação, em 

termos não só de “aptidões” que a licitante deve possuir, como também de 

documentação exigida para comprová-la, e certamente requerer 

comprovações de fornecimento/serviços distintos do ora licitação, é ilegal 

em essência”. 

 

Ressalte-se que este entendimento não é fruto de uma leitura excessivamente formalista e restritiva 
da Lei 8.666/93, mas encontra amparo na própria Constituição Federal e na interpretação 
doutrinária dominante acerca do disposto no artigo 30 da Lei de Licitações.  
 
Conforme prevê o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal:  
 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” (grifo nosso) 

 

 
A respeito do dispositivo constitucional acima citado e do disposto no artigo 30 da Lei 8.666/9, 
ensina Marçal Justen Filho que:  
 

“a legislação vigente não proíbe as exigências de qualificação técnica, mas 
reprime exigências desnecessárias ou meramente formais (...)”  

 
Especialmente em virtude da regra constitucional (artigo 37, XXI), somente poderão ser impostas 
exigências compatíveis com o mínimo de segurança da Administração Pública. A regra é sempre a 
mesma: não poderão ser impostas exigências excessivas ou inadequadas” (JUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p. 305-306).  
 

“na linha de proibir cláusulas desarrazoadas, estabeleceu-se que somente 
podem ser previstas no ato convocatório exigências autorizadas na Lei (art. 
30, § 5º). Portanto, estão excluídas tanto as cláusulas expressamente 
reprovadas pela Lei 8.666 como aquelas não expressamente por ela 
permitidas (idem, p. 310)”  

 
Sobre o assunto pronuncia-se também Carlos Pinto Coelho Motta, aludindo ao papel de “guardião” 
do princípio da igualdade desempenhado pelas limitações impostas pelo artigo 30 da Lei de 
Licitações:  

 
“Os chamados ‘requisitos limítrofes’ da habilitação, circunscritos por lei (arts. 
27 ao 31 da lei 8.666/93) e autorizados pela própria Carta Magna (art. 37, 
XXI), situam-se em favor do princípio da igualdade, estabelecendo critérios 
para a delimitação do que, em última análise, representará a ‘idoneidade’ do 
proponente em dada licitação” (MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas 
licitações e contratos, p. 227).   
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Então, trata-se da única forma de se preservar o caráter competitivo do 
presente pregão, possibilitando a outros licitantes formular suas respectivas 
propostas para participar do certame. 

 

CONCLUSÃO 

 

 
Conforme explicitado, os fundamentos jurídicos que fundamentam a presente peça tem a 

musculatura necessária para direcionar esta r. autoridade à retomada da lisura do processo. 

 
Assim, cabe à Administração ir ao encontro das determinações do Tribunal de Contas, que detém 

determinado feixe de competências e atribuições para examinar todos os editais lançados pela 

Administração. O norte traçado pelos Tribunais torna-se inalterável, de aplicação erga omnis, por 

força do Princípio da Segurança Jurídica, base mesma do Estado Democrático de Direito. 

 

REPISE-SE, que, por óbvio, as exigências inscritas no documento de convocação constituem ato 
contrário à boa gestão administrativa e à competitividade buscada no ato licitatório. 

 
 

DO PEDIDO 

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta Impugnante, requer, com 

supedâneo na Lei nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais 

legislações vigentes, o recebimento, análise e admissão desta peça, para que o ato 

convocatório seja retificado no assunto ora impugnado DETERMINANDO-SE: 

 

Apresentação dos profissionais com seus certificados e diplomas na assinatura do 

contrato; 

 

  

Esta adequação é a forma de se recuperar a característica essencial da disputa, sem os graves 

indícios de direcionamento do certame. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 
 
 
Parnamirim/RN , 06 de setembro de 2022. 
 
 
_________________________ 
Gualter Dimas Gomes Ramos 

Analista de Licitação 

Representante por Procuração 
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